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CA,\TARA N.ÍTTNICIFAL DA CACHOEIRII{HA

Casa Vereador Cicero Cintra

LEI N'1016 /200{.

EMENTÀ: Fira o Súsídio dos Vereadores deste
Municipio pa-a os Exercicios de 200-§ até 2008 da próxima
Legislatura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂ]!IÀRÂ MI,]MCIPAL DE CACIIOEIRINTIÀ. CStAdO

de Pernmtruco, no uso de suas úibuições legais, e consubstanciado nos pa'{grafos lo e 89 do Art.
N" 89 da Lei Orgânica l\{rmicipal Promulga a seguiÍúe L€i:

À MES,4 DIR.ETORÀ DÂ CÂ]WAEA. MT]NICIPAL DE CACEOEIRINIL{,
ESTAIIO DE PER§ÀMBUCO. no uso de sua^s atribuiçÕes legais de conformidade com o que

preceihra a Constib.rição Federal em vigor:

Art. 1o - O §ubsidio mensal a ser pago ao Vereador com asseflto à C&na-a
Municipal de Cachoeirinha Estado de Pernanbuco, ncs Exercícios de 200512008 çe integran a
próxima Iegislatura pra a qual fci eleito, fica fixado no valor de R$ 3.800,00 {tsês mil e oitocentos
reais).

Panngr*fo Único - O Presiderte da Cãmara Mrmicipal por sua represenhtividade

pública decorrente de suas firnções diretivas, fará jus a runa vertra de representação de cará[er

indenizalório equivalerúe a 100-qi, (cem por cerúo) do valor alribuído ao Subsídio meosal do

Vereador por este Mrmicipio.

Art- Z' - O valor do Subsídio constãúe ro Aí. l" desta Lei oão podení ulkapassa'

os limites legais e coastihrcionais pertinentes e vigertes, sendo reduzido quando for o cÍrso, e

reqlustado {uando permitido legal ou constitueionalmente.

Àrt. 3" - As RermiÕes E:Írâordinarias convocadas nos termos exarados pela Lei

Orgânica l\Ir.nicipal ou pela ausência destes ou pelo Reqimento Inferno da C&na-a Mr.rnicipal, serão

remruteradas com 25oÁ {vinte e cinco por cedo), cada rermião, tomando como base o mesmo valor
pago mersalmente ao vereador, não podendo ser remuüeradas mais de quatro (A) Retmiões

Eúaordinrírias por més, e apênas uma Rermião por dia qualquer que seja a sua naârrez4 cujas

despesas têm cafiÍer indenizatóri o.
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Arü 4o Os períodos legislativos adotados pela Câmara de Vereadores deste

Mrmicípio na aÀral Legislafrrrq nãn poderão ser encerrados sem a ryreciação da Lei de Diretr-izes

Orçanentárias ou ainda quando se veril-ica" maléria orirurda do Poder Execúivo Municipal

pendente de votação, devendo a Cfumra Municipal realizar as Reuniões Ordinárias que se fizerem

necessárias para a apreciação fiaal das matérias mencionadas, indepeadente do número de Rermiões

Ordin:Aias estabelecidas para câda periodo.

Art. 50 - Os enca'gos finaaceiros necessários an cumprirnerúo desta Lei serão
custeados pelas dotações orçroreniárias próprias constantes no Orçmerto Anual do Mrmicípio e

suplementadas, se necessário, na forrna da Lei Federal No. 4.32üi64 ccm as modificações
posteriores correlalas

Arü 60 - Esta L€i enta em vigor na dala de sua púlicação e seus eltitos financeiros

a partir de 1" de jmeiro de 2005.

Art. 7'' - Revogam-se a-s disposições em conFário.

Sala das ReuoiÕes, em 30 de agosto de 20M,
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